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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Dispõe sobre o procedimento de licenciamento 

ambiental especial para empreendimentos de 

infraestrutura considerados estratégicos e de interesse 

nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras para o licenciamento ambiental 

especial de empreendimentos de infraestrutura estratégicos para o 

desenvolvimento nacional sustentável e necessários à redução das 

desigualdades sociais e regionais, tais como empreendimentos de: 

I – sistemas viário, hidroviário, ferroviário e aeroviário; 

II – portos e instalações portuárias; 

III – energia; 

IV – telecomunicações;  

V – exploração de recursos naturais. 

§ 1º Os empreendimentos de infraestrutura estratégicos sujeitos ao 

licenciamento ambiental especial de que trata esta Lei serão considerados de 

utilidade pública para fins do disposto na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

§ 2º O Poder Executivo indicará, por decreto, os empreendimentos 

de infraestrutura estratégicos sujeitos ao licenciamento ambiental especial 

previsto nesta Lei. 
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Art. 2º Para efeitos desta Lei e de sua regulamentação, definem-

se: 

I – licenciamento ambiental especial: o procedimento 

administrativo específico, destinado a licenciar empreendimentos de 

infraestrutura estratégicos, em conformidade ao art. 1º desta Lei, utilizadores 

de recursos ambientais; 

II – licença ambiental integrada: ato administrativo expedido pelo 

órgão licenciador que estabelece condicionantes, restrições e medidas de 

controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor para 

empreendimentos de infraestrutura estratégicos sujeitos ao licenciamento 

ambiental especial; 

III – órgão licenciador: órgão do governo federal ou entidade do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) responsável pelo 

licenciamento ambiental dos empreendimentos de infraestrutura estratégicos, 

observado o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei Complementar nº 140, de 8 de 

dezembro de 2011; 

IV – empreendedor: pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

responsável por empreendimento de infraestrutura sujeito ao licenciamento 

ambiental desta Lei; 

V – estudos ambientais: estudos relativos aos aspectos ambientais 

definidos pelo órgão licenciador, com a participação do empreendedor e demais 

órgãos e entidades públicos, relacionados a localização, instalação, operação e 

ampliação de empreendimento de infraestrutura estratégico, exigidos e 

elaborados à custa do empreendedor, necessários ao processo de licenciamento; 

VI – condicionantes ambientais: medidas, parâmetros, condições 

ou restrições estabelecidas pelo órgão licenciador, no âmbito das licenças 

ambientais, com vistas a evitar, reduzir, mitigar, recuperar ou compensar os 

impactos ambientais apontados nos estudos ambientais; 

VII – termo de referência: documento técnico elaborado pelo 

órgão licenciador e demais órgãos e entidades públicos envolvidos no 

procedimento de licenciamento ambiental, que definirá projetos, estudos 

ambientais, anuências, licenças, certidões e outros documentos necessários ao 

licenciamento do empreendimento de infraestrutura estratégico;  
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VIII – impacto ambiental: alterações benéficas ou adversas ao 

meio ambiente causadas por empreendimentos de infraestrutura estratégicos 

que diretamente afetem sua área de localização ou de influência direta e 

indireta; 

IX – Estudo de Impacto Ambiental (EIA): estudo prévio de caráter 

técnico e interdisciplinar que deverá conter o diagnóstico ambiental da área de 

influência do projeto considerando o meio físico, o meio biológico e o meio 

socioeconômico; a análise dos impactos ambientais e de suas alternativas; a 

definição das medidas mitigadoras e compensatórias dos impactos negativos; e 

a elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos 

dos empreendimentos de infraestrutura estratégicos potencialmente causadores 

de significativa degradação do meio ambiente; 

X – Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): documento de 

caráter informativo, elaborado com base no EIA, destinado a promover diálogo 

com a sociedade, nomeadamente com as comunidades das áreas de influência 

do empreendimento, apresentando de forma objetiva e em linguagem acessível, 

os potenciais impactos ambientais positivos e negativos da implantação do 

empreendimento de infraestrutura estratégico. 

CAPÍTULO II 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESPECIAL 

Art. 3º O procedimento de licenciamento ambiental especial, 

orientar-se-á pelos princípios de celeridade, cooperação, economicidade e 

eficiência, com o objetivo de promover o desenvolvimento nacional 

sustentável, por intermédio de empreendimentos de infraestrutura estratégicos. 

Art. 4 º O licenciamento ambiental especial seguirá rito uno, 

obedecendo as seguintes etapas: 

I – manifestação de interesse de submissão de empreendimento de 

infraestrutura estratégico ao licenciamento ambiental especial junto ao órgão 

licenciador;  

II - definição do conteúdo e elaboração do termo de referência pelo 

órgão licenciador, ouvidos os órgãos e entidades públicos envolvidos no 

licenciamento ambiental, que comporão um comitê específico para cada 

empreendimento, coordenado pelo órgão licenciador; 
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III – requerimento de licença ambiental integrada, acompanhada 

dos documentos, projetos, cronograma e estudos ambientais exigidos, sob a 

responsabilidade do empreendedor; 

IV – apresentação, pelos órgãos e entidades públicas envolvidos 

no licenciamento ao órgão licenciador, de anuências, licenças, certidões e 

outros documentos necessários ao licenciamento ambiental especial; 

V – análise pelo órgão licenciador dos documentos, projetos e 

estudos ambientais apresentados e solicitação de esclarecimentos e 

complementações, uma única vez; 

VI – emissão de parecer técnico conclusivo; 

VII – concessão ou indeferimento da licença ambiental integrada. 

Art. 5º Para fins de cumprimento das etapas do licenciamento 

ambiental especial, observar-se-ão os seguintes prazos limite até: 

I – 10 (dez) dias, após a manifestação de interesse do 

empreendedor, a que se dará publicidade, para o órgão licenciador definir a 

composição do comitê específico para cada licenciamento, por meio de 

notificação aos órgãos e entes públicos componentes; 

II – 10 (dez) dias, a partir da publicação do ato a que se refere o 

inciso I, para os órgãos e entes públicos notificados anuírem a composição do 

comitê; 

III – 20 (vinte) dias, a partir da publicação do ato a se refere o 

inciso II, para que o comitê específico elabore,   apresente e dê publicidade ao 

termo de referência; 

IV – 60 (sessenta) dias, a partir da publicidade do termo de 

referência de que trata o inciso III para que os empreendedores apresentem as 

certidões, anuências, licenças e documentos de sua responsabilidade exigidos 

no termo de referência; 

V – 60 ( sessenta) dias, a partir da apresentação dos documentos 

referidos no inciso IV para o órgão licenciador analisar os documentos, projetos 

e estudos ambientais apresentados e solicitar esclarecimentos e 
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complementações, que deverão ser prestadas em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da solicitação; 

VI – 60 ( sessenta) dias, a partir do recebimento dos últimos 

documentos recebidos de que tratam os incios III e V para elaboração do 

parecer técnico conclusivo e concessão da licença ambiental integrada, caso o 

parecer conclua pelo seu deferimento. 

 § 1º A definição do comitê específico pelo órgão licenciador não 

obsta que qualquer órgão ou ente público manifeste interesse em sua 

participação, mediante requerimento fundamentado ao órgão licenciador, em 

prazo de até 5 (cinco) dias após a publicação prevista no inciso I, que será 

apreciado em até 5 (cinco) dias pelo órgão licenciador.  

§ 2º O empreendedor publicará o requerimento de licenciamento 

referente ao inciso III do art. 4º. 

§ 3º O descumprimento de prazos pelos órgãos notificados 

implicará sua aquiescência ao processo de licenciamento ambiental especial. 

Art. 6º O órgão licenciador estabelecerá os prazos de validade 

para a licença ambiental integrada levando em consideração a tipologia do 

empreendimento de infraestrutura estratégico. 

Art. 7º O órgão licenciador poderá modificar as condicionantes e 

as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar licença ambiental 

integrada, quando ocorrer: 

I – violação ou inadequação de condicionante ou norma legal; 

II – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 

subsidiaram a emissão da licença ambiental integrada. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTUDOS AMBIENTAIS E DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 8º O termo de referência deverá exigir informações sobre 

espaços ambientais especialmente protegidos, terras indígenas, quilombolas e 

de comunidades tradicionais, bens culturais especialmente protegidos e áreas 
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ou regiões de risco ou endêmicas para malária e outras doenças na área de 

influência do empreendimento de infraestrutura estratégico. 

§ 1º Serão solicitados dos integrantes do comitê específico que 

representem os órgãos e entes públicos certidões, anuências, licenças e 

documentos de sua responsabilidade; 

§ 2º Os integrantes do comitê específico de que trata o § 1º limitar-

se-ão ao assunto de sua competência e deverão orientar, de forma clara, objetiva 

e conclusiva, a elaboração dos estudos ambientais exigidos para o 

empreendimento de infraestrutura estratégico. 

Art. 9º Os estudos ambientais necessários ao procedimento de 

licenciamento ambiental especial deverão ser realizados às expensas do 

empreendedor e por profissionais legalmente habilitados e registrados no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. 

§ 1º. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os 

estudos ambientais previstos no caput serão responsáveis pelas informações 

apresentadas, sujeitando-se, quando da prestação de informações falsas, 

inexatas ou imprecisas, às sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

§ 2º. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo 

contemplarão, a critério do órgão ambiental, a análise sobre a sinergia dos 

impactos ambientais negativos quanto a outros empreendimentos em operação 

ou projetados para a mesma área de influência.  

Art. 10. O empreendedor deverá elaborar EIA e RIMA para o 

empreendimento de infraestrutura estratégico que for considerado, pelo órgão 

licenciador, como potencialmente causador de significativa degradação do 

meio ambiente.  

Parágrafo único. A elaboração do EIA e do RIMA previsto no 

caput será realizada, às expensas do empreendedor, por equipe multidisciplinar, 

habilitada nas respectivas áreas de atuação e registrada no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, devendo o trabalho 

de coordenação ser registrado no respectivo conselho profissional.  

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À INFORMAÇÃO 
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Art. 11. Para fins de cumprimento da Lei nº 10.650, de 16 de abril 

de 2003, será garantida a prestação de informações ambientais à sociedade 

referentes ao processo de licenciamento ambiental especial por meio do 

Programa de Comunicação Ambiental  

Art. 12. O Programa de Comunicação Ambiental será executado 

pelo empreendedor, sob a orientação do órgão licenciador, após a publicação 

do termo de referência e terá duração mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do 

regulamento. 

§ 1º O Programa de Comunicação Ambiental objetiva a exposição 

do projeto e seus impactos, a prestação de informações sobre os estudos 

ambientais, o esclarecimento de dúvidas e o recebimento de críticas e 

sugestões; 

§ 2º Durante sua execução, o Programa de Comunicação 

Ambiental deverá dispor de estrutura física na área de influência direta do 

empreendimento de infraestrutura para receber críticas, sugestões e demandas 

de esclarecimentos, as quais serão respondidas e consolidadas em relatório a 

ser encaminhado ao órgão licenciador.  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Aplicar-se-ão as normas gerais de licenciamento 

ambiental nos casos omissos pela Lei. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 

inclusive quanto ao procedimento de habilitação dos empreendimentos ao 

licenciamento ambiental especial previsto. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise econômica que afeta o Brasil não possui precedentes. 

Desde as tensões que datam de 2008, estendidas e agravadas até o presente 

S
F

/
1

5
6

0
9

.
3

4
7

1
8

-
2

1



 

 

 

                SENADO FEDERAL 

                Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

 

momento, União, Estados e Municípios têm sido instados a se adequarem 

financeiramente e desburocratizarem sua forma de atuação.  

Para o Senado Federal não seria diferente: a casa legislativa deve 

ser protagonista no aperfeiçoamento do arcabouço legal e institucional que rege 

os investimentos e o desenvolvimento sustentável do País. Esse é o escopo da 

Agenda Brasil. 

Um dos temas que merece especial atenção é o procedimento do 

licenciamento ambiental. A morosidade dos órgãos ambientais deriva de 

inúmeros fatores, dentre os quais a sobreposição de atuações de órgãos (com 

competências distintas), a paralisação do licenciamento em decorrência de 

decisões judiciais, a falta de técnicos para analisarem estudos ambientais e a 

complexidade inerente ao processo de licenciamento ambiental, que como 

regra exige a emissão de três licenças distintas. Portanto, o licenciamento 

ambiental é considerado o vilão do atraso dos investimentos que tanto necessita 

o País. 

Como contribuição a avançar nessa temática, submeto esse projeto 

de lei, que visa tornar eficiente o procedimento de licenciamento ambiental para 

empreendimentos de infraestrutura considerados estratégicos para o 

desenvolvimento sustentável nacional. 

A proposição visa criar um procedimento legal para o 

licenciamento ambiental, pautado nos princípios da sustentabilidade, 

celeridade, eficiência, economicidade e no direito à informação ambiental, 

voltado exclusivamente aos empreendimentos considerados, pelo Poder 

Executivo, como estratégicos ao desenvolvimento nacional sustentável.  

Atualmente, o processo de licenciamento ambiental estimula a 

morosidade, seja pelos problemas já apontados, ou pela própria previsão de 

etapas repetitivas de complementação de informações pelo empreendedor, sem 

critérios razoáveis e sem a adequada motivação. 

Pois bem, o que se propõe é o licenciamento ambiental integrado, 

célere e eficaz, com o objetivo de emissão de uma licença única, sem olvidar a 

preocupação com os impactos ambientais decorrentes da atividade e com as 

medidas compensatórias devidas, nos moldes da legislação de países da União 

Europeia, como a Espanha.  
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Propõe-se, assim, um procedimento de licenciamento especial que 

seguirá rito uno, iniciado com a manifestação de interesse de submissão de 

empreendimento de infraestrutura estratégico ao licenciamento ambiental 

especial junto ao órgão licenciador. Na sequência, o órgão licenciador definirá 

conjuntamente com os órgãos e entidades públicos envolvidos no 

licenciamento ambiental o conteúdo e a elaboração do termo de referência, 

instrumento este essencial ao procedimento, pois especificará os estudos, 

documentos, certidões e outros documentos necessários à tramitação do 

processo.  

A celeridade no rito decorre justamente da criação de um comitê 

específico para cada empreendimento, composto pelo órgão ambiental 

licenciador e demais órgãos que, necessariamente, serão ouvidos no 

licenciamento, a exemplo do Município, órgãos ambientais gestores de 

unidades de conservação, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN) e Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Outra inovação é 

que tais órgãos e entidades envolvidos no licenciamento terão prazos 

estabelecidos para apresentar as respectivas documentações.  

Após a fase de instrução do processo, com documentos e estudos 

ambientais, o órgão licenciador analisará a respectiva documentação e 

solicitará esclarecimentos e complementações, uma única vez. A fase final 

compreende a emissão de parecer técnico conclusivo e a concessão ou 

indeferimento da licença ambiental integrada. 

Nesse procedimento, portanto, empreendedor, órgão licenciador e 

entes públicos envolvidos devem trabalhar para o bem comum: empreender 

para desenvolver o Brasil, mas garantindo sustentabilidade e meio ambiente 

equilibrado. A licença deverá ser precedida de análise minuciosa, pelo órgão 

licenciador e pelos entes envolvidos, da natureza do empreendimento e de seus 

impactos, mas com prazos e procedimentos prefixados. Trata-se de garantir 

uma visão holística do procedimento de licenciamento que irá torná-lo ágil 

suficiente para atender aos anseios da nossa sociedade. 

Além disso, para fins de cumprimento da Lei nº 10.650, de 16 de 

abril de 2003, que garante o direito ao acesso à informação ambiental, 

estabelece-se a obrigatoriedade de o empreendedor executar o Programa de 

Comunicação Ambiental, sob a orientação do órgão licenciador.  
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A proposta que ora se apresenta não se furtará de manter o meio 

ambiente equilibrado, que atenderá aos condicionantes da licença e, caso o 

empreendedor não o faça, sofrerá as medidas administrativas, cíveis e penais 

necessárias que visem proteger o meio ambiente e coibir a ocorrência de danos.  

Altera-se, assim, o foco no monitoramento do impacto ambiental 

dos empreendimentos licenciados, voltando-se a uma gestão pelo resultado, 

com ganhos para o setor produtivo e para a sociedade, que terá serviços e bens 

disponibilizados com mais qualidade e eficiência, preservando o meio 

ambiente, eis que empreendimentos estratégicos de infraestrutura, como portos, 

rodovias e plantas de geração de energia são urgentes ao País.  

Excelentíssimos Parlamentares, entendendo ser de relevante 

interesse nacional, submeto para avaliação, com a urgência que o tema pede, a 

presente proposição e rogo pelo apoio dos meus Pares. Relevo, por fim, que o 

projeto de lei que apresento trará ganhos significativos para todo o País. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMERO JUCÁ 
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